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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 
incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 10.003, de 04 de setembro de 
2019, que altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, para dispor sobre o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA: 
 

A Constituição Federal, em seu Art. 227, assegura que é dever do Estado dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

Ademais, a Carta, no §1º do artigo em tela, assegura que o Estado promoverá 
programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas.  

O CONANDA é um órgão colegiado permanente de caráter deliberativo e de composição 
paritária, com profunda articulação dos movimentos sociais; sendo um dos seus princípios a 
ampliação efetiva da participação da sociedade civil tanto nas ações governamentais, como 
na fiscalização de suas ações. De acordo com a lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, em 
seu Art. 2º incisos I e II; é dever do órgão; elaborar as normas gerais da política nacional de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, 
observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas; zelar pela aplicação da política 
nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente. Além de dar apoio aos 
Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, aos órgãos 
estaduais, municipais, e entidades não governamentais para tornar efetivos os princípios, as 
diretrizes e os direitos estabelecidos no Estatuto da Criança e Adolescente. 

O Presidente Jair Bolsonaro alterou, por meio do Decreto nº 10.003 de 4 de setembro 
de 2019, o funcionamento do CONANDA, com claro intuito de retirar a sociedade civil, evitar 
a democracia nas decisões; assim; enfraquecer e esvaziar o Conselho. Entre as alterações, 
a partir do Decreto, o Presidente da República designará o Presidente do Conanda, que será 
substituído automaticamente quando necessário pelo representante da secretária nacional da 
criança e do adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

O artigo 2º, inciso XI, da lei nº 8.242, dispõe que compete ao CONANDA “elaborar o 
seu regimento interno, aprovando-o pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus membros, 
nele definindo a forma de indicação do seu Presidente.” A alteração feita pelo Presidente 
Bolsonaro, portanto, é claramente ilegal.  

O Decreto autoriza o desmonte do Conselho e desmoraliza o Brasil em âmbito 
internacional. Lembre-se, nesse sentido, que Bolsonaro já afirmou que o Estatuto da Criança 
e do Adolescente deve “ser rasgado e jogado na latrina”.  

Faz-se necessário e urgente deter as ações do governo motivadas por interesses 
ideológicos particulares ou pessoais que atentem contra a democracia e por consequência 
contra a legislação, promovendo retrocessos extremamente perigosos, atentando contra 
direitos adquiridos com muita luta.  

Está claro o desvio de finalidade e a ilegalidade do Decreto ora questionado. O Brasil é 
um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição Federal de 1988, elegendo a 
democracia participativa como um dos seus fundamentos.   

Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 
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incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

O Decreto nº 10.003, de 04 de setembro de 2019 extrapola, e muito, o poder 
regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com os 
princípios norteadores da  Constituição Federal, especialmente os Direitos das crianças e dos 
adolescentes e da participação popular. Por todo o exposto, considerando que o referido 
Decreto representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 
com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato. 

 
10 SET. 2019 

 
José Guimarães 

Deputado Federal (PT-CE) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.003, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019 
Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro 
de 2018, para dispor sobre o Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
8.242, de 12 de outubro de 1991,  

DECRETA:  
 Art. 1º O Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 76. O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
Conanda é órgão colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura 
organizacional do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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instituído pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991." (NR) 
"Art. 78. O Conanda é composto por representantes dos seguintes órgãos e 
entidades:  
I - dois do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, sendo:  
a) um da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; e 
b) um da Secretaria Nacional da Família; 
II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  
III - três do Ministério da Economia, sendo, necessariamente:  
a) um da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho; e  
b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho;  
IV - um do Ministério da Educação;  
V - um do Ministério da Cidadania;  
VI - um do Ministério da Saúde; e  
VII - nove de entidades não governamentais de âmbito nacional de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, selecionadas por meio 
de processo seletivo público.  
§ 1º Cada membro do Conanda terá um suplente, que o substituirá em suas 
ausências e impedimentos.  
§ 2º Os membros do Conanda e respectivos suplentes serão indicados pelos 
titulares dos órgãos e entidades que representam e designados pelo Ministro 
de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  
§ 3º Os representantes das entidades de que trata o inciso VII do caput 
exercerão mandato de dois anos, vedada a recondução.  
§ 4º As entidades de que trata o inciso VII do caput poderão indicar novo 
membro titular ou suplente no curso do mandato somente na hipótese de 
vacância do titular ou do suplente.  
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, os novos membros exercerão o mandato 
pelo prazo remanescente.  
§ 6º O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, 
públicos ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto." 
(NR) 
"Art. 79. O regulamento do processo seletivo das entidades referidas no inciso 
VII do caput do art. 78 será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos e divulgado por meio de edital público com 
antecedência mínima de noventa dias da data prevista para a posse dos 
membros do Conanda." (NR) 
"Art. 80. O Conanda se reunirá em caráter ordinário trimestralmente e, em 
caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Ministro de Estado da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  
§ 1º O quórum de reunião do Conanda é de maioria absoluta e o quórum de 
aprovação é de maioria simples.  
§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Conanda terá o voto de qualidade 
em caso de empate.  
§ 3º Os membros do Conanda que se encontrarem no Distrito Federal se 
reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes 
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência." (NR) 
"Art. 81. O Presidente da República designará o Presidente do Conanda, que 
será escolhido dentre os seus membros.  
§ 1º A forma de indicação do Presidente do Conanda será definida no 
regimento interno do Conanda.  
§ 2º O representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 
substituirá o Presidente do Conanda em suas ausências e seus impedimentos." 
(NR) 
"Art. 83. A Secretaria-Executiva do Conanda será exercida pela Secretaria 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Mulher, 
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da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 
"Art. 84. O Conanda poderá instituir grupos de trabalho com o objetivo de 
estudar e elaborar propostas sobre temas específicos." (NR) 
"Art. 85. Os grupos de trabalho:  
I - serão compostos na forma de resolução do Conanda;  
II - não poderão ter mais de cinco membros;  
III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e  
IV - estarão limitados a três operando simultaneamente." (NR) 
"Art. 88. A participação no Conanda e nos grupos de trabalho será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 
"Art. 89. Os casos omissos nas disposições deste Título serão dirimidos pelo 
regimento interno do Conanda." (NR) 

 Art. 2º Ficam dispensados todos os membros do Conanda na data de entrada em 
vigor deste Decreto.  

 Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.579, de 2018:  
 I - as alíneas "c" a "n" do inciso I do caput do art. 78;  
 II - os § 1º ao § 5º do art. 79;  
 III - os incisos I a IV do caput do art. 80;  
 IV - o parágrafo único do art. 81;  
 V - o art. 86; e  
 VI - o art. 87.  
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Brasília, 4 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Tatiana Barbosa de Alvarenga  

 
LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA.  
 § 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República.  
 § 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo de sua escolha o 

suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do CONANDA  
 Art. 2º Compete ao CONANDA: 
 I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 
diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 

 II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente; 

 III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades não-governamentais para tornar 
efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de junho 
de 1990;  

 IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e 
Municipais da Criança e do Adolescente;  

 V - (Vetado)  
 VI - (Vetado)  
 VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que necessário, 

modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 
adolescente;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 612/2019 

 VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e 
do adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou 
violação dos mesmos; 

 IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 
indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 
direitos da criança e do adolescente; 

 X - gerir o fundo de que trata o art. 6º da lei e fixar os critérios para sua utilização, 
nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

 XI - elaborar o seu regimento interno, aprovando-o pelo voto de, no mínimo, dois 
terços de seus membros, nele definindo a forma de indicação do seu Presidente.  

 Art. 3º O CONANDA é integrado por representantes do Poder Executivo, 
assegurada a participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas na área de ação 
social, justiça, educação, saúde, economia, trabalho e previdência social e, em igual número, 
por representantes de entidades não-governamentais de âmbito nacional de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente.  

 § 1º (Vetado)  
 § 2º Na ausência de qualquer titular, a representação será feita por suplente.  
 Art. 4º (vetado)  
 Parágrafo único. As funções dos membros do CONANDA não são remuneradas e 

seu exercício é considerado serviço público relevante. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


